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Websérie #VaiFundo apresenta histórias reais de investidores de fundos 

Conheça a nossa nova websérie sobre o universo de fundos de investimento

Como parte da nossa campanha #VaiFundo, estamos lançando uma websérie em nosso canal
do Youtube com histórias reais de investidores de fundos. O primeiro episódio, “Conselho de amigo
”, já está no ar e mostra como os palpites das pessoas próximas podem influenciar decisões de
investimento.

No vídeo, os investidores Isadora e Mauro relatam suas experiências no universo dos fundos, em
um bate-papo bem descontraído. Ela optou por seguir conselhos e exemplos de colegas de
trabalho; ele preferiu já começar a investir com a ajuda de um profissional de investimentos. Na
conversa, ambos refletem sobre suas decisões, inspirando a jornada de mais investidores.

O lançamento da websérie foi uma de nossas iniciativas para a 9ª edição da Semana Nacional
de Educação Financeira (Semana ENEF). A websérie também integra a nossa campanha
#VaiFundo, que promove uma agenda positiva para os fundos de investimento. O trabalho inclui
também uma página com conteúdos exclusivos, postagens nas redes sociais, miniprogramas de
rádio e um podcast que trata de temas de interesse do mercado relacionados aos fundos.

Confira o primeiro episódio:

Desafios regulatórios dos criptoativos são debatidos em evento online 

Webinar reuniu especialistas para discutir a legislação e a autorregulação dos ativos
digitais

Como atender às necessidades de regulação sem inibir a inovação: este e outros desafios do
cenário atual dos ativos digitais foram debatidos em webinar promovido pelo escritório Pinheiro
Neto Advogados na quinta-feira, dia 15. No encontro, especialistas trataram de questões
regulatórias ligadas ao Parecer de Orientação 40 da CVM e aos principais pontos do Projeto de
Lei 4401/21, conhecido como Lei dos Ativos Virtuais, que foi aprovada no Congresso e aguarda
sanção presidencial. Também foram apresentadas as novas regras de autorregulação que estão
sendo discutidas na ANBIMA para fundos de investimento e carteiras administradas que investem
em ativos digitais.

Os advogados Tatiana Mello Guazzelli, Fernando Mirandez Del Nero Gomes e José Luiz
Homem de Mello, do Pinheiro Neto, comentaram sobre a importância da regulamentação do
mercado de criptoativos, que tem como principais objetivos oferecer maior segurança jurídica,
proteção dos investidores e mitigação dos riscos de fraude, lavagem de dinheiro, manipulação de
mercado e evasão fiscal. A Lei dos Ativos Virtuais, considerada o marco legal da atividade, traz uma
definição legal para os criptoativos, excluindo aqueles que se enquadram como valores mobiliários:
os security tokens continuarão sendo regulados pela CVM.

Nesse sentido, o Parecer de Orientação 40 da CVM consolida o entendimento da autarquia sobre as
normas do mercado de capitais aplicáveis aos criptoativos que se enquadram no conceito de
valores mobiliários. O superintendente de Supervisão de Securitização da CVM, Bruno de Freitas
Gomes, explicou que o normativo buscou definir quais tokens são considerados valores
mobiliários, bem como as informações mínimas necessárias nas ofertas públicas desses ativos.
Segundo ele, o regulador tem feito ações educativas e de orientação para indicar quais ofertas
deveriam estar registradas na CVM citando, por exemplo, os tokens de recebíveis. “Muitas vezes o
investidor não tem conhecimento sobre o que está adquirindo, não tem a segurança do mercado de
capitais, conta com menos transparência”, concluiu.

Essa também tem sido a preocupação da autorregulação, cujo foco inicial está na transparência
aosnas informações aos investidores. A nossa superintendente de Representação, Tatiana
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https://comoinvestir.anbima.com.br/vaifundo/
mailto:www.youtube.com/@AnbimaBR
https://www.youtube.com/watch?v=5rdWp2jV1vY&t=17s
https://www.gov.br/semanaenef/pt-br
https://www.gov.br/semanaenef/pt-br
https://www.pinheironeto.com.br/
https://www.pinheironeto.com.br/
https://conteudo.cvm.gov.br/legislacao/pareceres-orientacao/pare040.html
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Itikawa, falou sobre a agenda para o setor, destacando o acompanhamento das boas práticas e
dos desenvolvimentos regulatórios locais e internacionais. “Nos nossos fóruns, que abrangem tanto
o buy side quanto o sell side, estamos fazendo um trabalho conjunto para elaborar uma trilha da
tokenização. A ideia é tratar o tema de forma integrada, desde a emissão de um ativo até sua
aquisição por um fundo de investimento, olhando também como ficam os papeis dos prestadores
de serviço tradicionais”, explicou.

Em novembro deste ano, foram colocados em audiência pública os Códigos de Administração de
Recursos de Terceiros, que teve adequações nos pontos ligados à informação para o investidor,
e de Distribuição, tratando de suitability. Os próximos passos incluem a definição de regras
relacionadas à conduta de gestores e administradores considerando as especificidades dos ativos
digitais.

Nova tabela de valores entrará em vigor no dia 2 de janeiro 

As taxas da supervisão e de divulgação de fundos terão redução de 5%. Já as
mensalidades associativas serão mantidas

A partir de 2 de janeiro de 2023 passará a valer a redução de 5% em todas as taxas da supervisão
e de divulgação de fundos de investimento, conforme decisão da nossa Diretoria em reunião no dia
8 de dezembro.

+ Confira a nova tabela de valores

Além disso, serão mantidos os valores para a mensalidade associativa e dos exames das
certificações. Vale lembrar que, em junho deste ano, os valores das provas de certificação
foram reduzidos em 30%. 

Essa decisão visa beneficiar todo o mercado: associados, aderentes, investidores e profissionais
que buscam nossas certificações.

Dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail cobranca@anbima.com.br ou pelo telefone (11)
3471-4245.

Fonte: Anbima, em 19.12.2022.
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